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Quadro de Composição do BDI

3,80%AC
0,32%SG

R 0,50%
DF 1,02%

8,55%L
3,65%CP
0,80%ISS
4,50%CPRB

BDI PAD 20,07%
BDI DES 26,00%

Observações:

Nome: VICTOR CHAVES SANTANA

CREA/CAU: 051484684-4

2,00%Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação em Paralelepípedo com Drenagem Superficial da Rua Aurora, Av. José Joaquim, Avenida Paraguaçu, Rua 8 das casas Populares e 
Rua 4 das casas populares, na Sede do Município de Nova Redenção- BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Local Data
Nova Redenção                                                                                                     quinta-feira, 10 de março de 2022



ASSINATURAS DIGITAIS DO DOCUMENTO
 
O documento eletrônico BDI.pdf, incluindo a(s) sua(s) assinatura(s), 
contém 2 páginas e foi produzido para ser assinado digitalmente, mediante o uso de 
certificados digitais ICP-Brasil, de acordo com os termos do Art. 10, § 1º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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